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INDICAÇÃO N° 758/2019

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal  de  Itajaí,  solicitando  estudos  de  viabilidade  para  que  o  complemento  da  rua
Conceição,  bairro  São  João,  que  compreende  desde  a  rua  Indaial  até  a  rua  Antônio  de
Borba, possa também ser regulamentado como mão única.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente  propositura  é  uma  solicitação  de  moradores  do  referido  bairro  junto  a  este
gabinete.
Relatam que a não continuidade de sentido da via como mão única é motivo de transtorno
aos  transeuntes,  já  que o  trecho anterior  desta  via  entre  as  ruas  Indaial  e  José  Pereira
Liberato já é contemplado como mão única.
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